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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 085/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2024 
Proc. Administrativo 1Doc Nº 1289/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais hospitalares de uso domiciliar para tender 
demanda dos pacientes do SUS, no Município de Altônia, no valor de R$ 
2.620,00 (dois mil seiscentos e vinte reais). Com a empresa: PROMISSE 
HOSPITALAR LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 37.165.425/0001-60, com 
sede a Rua Tupi, 3073 – Zona VI, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO: 110/2024                                         RESERVA: 167/2024 
Altônia, 26 de julho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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